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P O R T A R I A   G P   N º   1 9 6 / 2 0 1 7 

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso

das atribuições que lhe são conferidas

pelos incisos VI e XIX art. 68 da LOM e

com base no que estabelece e inciso 1º do

art. 6º, da Lei 265/2003, de 19/09/2003,

Resolve:

Art. 1º. Alterar o anexo I da portaria GP 526-A/2016, no tocante dos

Representantes dos Prestadores de Serviço e Gestão que passa a vigorar com os

seguintes membros titulares e suplentes:

03 - Representantes dos Prestadores de Serviço e Gestão

Titular: Juliano França

Suplente: Adriana Gentil

Titular: Cléber Andrade

Suplente: Marília Serrano

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais conselheiros designados pela 

Portaria nº. 526-A/2015.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 02 de janeiro de 2017.

________________________________________________

Severiano Antônio dos Santos Rezende
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